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PROJETO DE LEI N' eg83 t2025

Institui o Fundo Municipol de Meio
AmbienÍe de Pau dos Fenos, e úí owras
providências,

A PREF'EITA MLINICIPAL DE PAU IXIS EERROS, Estado do Rio

Grande do Norte, faço saber que a Câmara de Vereadores apnova e EU sanciono a

seguinte LEI:

Capítulo I
Do Fundo Municipal de Meio Ambiente

Ârt 21 o Fundo Municipal de Meio Ambiente (FMMA) sení consituído de recursos

provenientes de:

I- dotações orçamentiírias oriundas do póprio Município;

II- taxas de licenciamento ambiental; taxas referentes as aliüdades de fiscalização de

obras e serviços urbanos, abrangendo a análise e apÍovação de projetos de

parcelamento do solo, pÍojetos arqütetônicos, alvaní de construção, reforma de

edificações, desmembramentos, remembramentos, alvaú de habite-se, alvaní de

loteâmento, alvani de demolição, alvaná de firncionamento, licença de obras, licença

para locação de materiais de construção, licença retirada de enhrlho, taxas de alugueis

dos qúosques, taxas de apreensão de animais. taxas de apreensão de mercadorias,

taxas de retificação de alvani taxas de segunda üa de alvanís;

III- multas administrativas por atos lesivos ao meio ambiente decorrentes da utilizaçâo dos

Ípcursos ambientais e por descumprimenl6 ds rnedidqs compensatórias destinadas à

proteção, à preservaçâo, à conservação, à recuperação e/ou à correção de degradação

ambiental causada por pessoa fisica ou jurídica, pública ou privad4 multas

Art .lo- Fica insituído o Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA, com o

objetivo de implementar ações destinadas a uma adequada gestão dos Íecursos

naturais, inclündo a manutenção, melhoria e recuperação da qualidade e a elevação

da qualidade de vida da população local.
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administrativas rcferentes a descumprimento do código de obras, mütas

administrativas referentes a descumprimento do código de posturas;

fV- recursos decorrentes da aplicação de medidas compensatorias destinadas à

implantação ou à manutenção de unidades de conservação, côntratação de estudos,

projetos e serviços de natureza ambiental, aquisição de eqúpalnentos e execução de

obras relacionadas à proteçâo, à preservação, à conservação e à recuperação do meio

ambiente;

v- contribúções, subvenções e auxílios da união, do Estado, do Município e de suas

respectivas autarqúas, empresas públicas, sociedades de economia mista e firndações;

YI- recursos oriundos de convênios, contÍatos e conúrcios celebrados entre o Município

e instituições públicas e privadas, observadas as obrigações conüdo. nos respoctivos

instrumentos;

vII- recursos oriundos de doações de pessoas fisicas oujurídicas e de organismos privados,

nacionais ou intemacionais;

vIII- rendimentos de qualquer natuÍeu aúeridos como remuneração das permissões,

concessões ou cessões de áreas remanescentes a teÍceiros pelo Município;

fX- rendimentos de qualquer natur.za auferidos como Íemrmeração de aplicação

financeira;

X- valorcs oriundos de condenações judiciais referentes as ações ajrrizertas p61o

Município de Pau dos ferros, em decorrência de atos lesivos ao meio ambiente;

XI- valores arÍecadados com a cobrança de serviços prestados, tais como fotocópia de

planas urbanísticas e legislação municipal, inclusive em meio digital, cujos preços

serão estabelecidos por meio de ato do Chefe do poder Execúivo, com base no que

dispõe o Código Tributário do Município.

XrI- recursos pecunirírios de modo geral, desde que haja preüsâo de destinação às políücas

públicas ambienrais.

KII- recursos financeiros lícitos passíveis de utili"ação, inclusive aqueles advindos de

órgãos como Ministério Público, carnpaúas e eventos.

§lo. As receitas descritas neste artigo serão deposiredas, obrigatoriamente, em conta

especial a ser aberta e mantida em agência de estabelecimento oficial de crédito.

§2". A aplicaçâo dos recursos de caníter financeiro dependení da eústência de verba,

em função do cumprimento das açôes rcferentes à política Municipal do Meio

Ambiente.
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§3o Os percentuais dos Í€cursos obtidos pelas fontes do inciso II a serem destinados

ao FMMA serão definidos por Decreto, sendo vedados percentuais inferiores a 15%

para essas fontes.

Cepítulo II
De Administraçío do Fundo

Art 30 - compete ao conselho Municipal de Meio Ambiente estabelecer as diretrizes,

prioridades e programas de alocação dos recursos do fundo, em conformi.lrde com a

Política Municipal de Meio Ambiente e o código Municipal de Meio Ambiente.

6$çdççides 35 diretrizes Estaduais e Federais.

Art 40 - o FMMA sení adminisrado pela secretaria Municipal de Meio Ambiente do

Município de Pau dos Ferros, obwrvadas as diretrizes fixadas pelo conselho

Municipal de Meio Ambiente e suas contas submetirras à apreciação do respectivo

conselho. No âmbito da administração do FMMA, a SEMA tenâ as seguintes

atribüções:

I- apoiar, acompanhar e avaliar a ralizaçfu de ações e projetos relativos ao

desenvolvimento de tecnologias não agressivas ao ambiente e à sua proteção,

preservação, conservação e recuperaçilo;

Ir- elaborar o plano orçamenüírio e de aplicação dos recursos do FMMA, em consonância

com a Lei de Diretrizes orçamentrárias do Município (LDo), Lei orçamenuária Anual

(LoA) e Plano Plurianual (PPA), observados os prazos legais do exercicio financeiro

a que se referircm;

IrI- elaborar as pÍ€stações de contas timestrais relativas à aplicação dos recursos do

FMMA;

lv- encaminhar as prestações de contas anuais do FMMA ao conselho Municipal de Meio

Ambiente;

v- apoiar e participar da celebração de convênios e contratos relativos ârs atiüdades de

interesse da secretaria Mrmicipal de Meio Ambiente do Município de pau dos Ferros

inerentes às y'as atribüções legais.

'Prqeitura Municiryl de Pou do.s Ferros - CNPJ: N.148.421/M)l-76 | At. Gerúlio yargqs, 1323 -Ce ro



.i PAUDOS
FERRO§

:-\-.4; GÁB"{ETE OA PFEFEIÍA

Art 50- Compete à SEMA, em consonância com o(a) representante máximo do Poder

Executivo de Pau dos Ferros, estabelecer as diretrizes, prioridades e programas de

alocação de recursos do Fundo, em conformidede com a Poliüca Municipal de Meio

Ambiente, obedecirles as diretrizes federais e estaduais.

Capítulo III
Da Apliceção dos Recursos

Art óo- o conselho Municipal do Meio Ambiente editaniL resoluções estabelecendo

os termos de refeÉncia os documentos obrigatorios, a fonna e os procedimentos pa.ra

apÍes€ntação e aprovação de projaos a serem apoiados de Fundo Mrmicipal do Meio

Ambiente. Assim como a forma, o conteúdo e a periodicidade dos relatórios

financeiros e de atiüdade que deverão ser apresentados pelos beneficiiirios.

AÍ. 8"- As receitas auferidas em decorrência de atiüdades dos fiscais lotados na

Secrctaria Municipal de Meio Ambiente; .1". 12,(as de alvarás e das aplicações sanções

previstas no código Municipal de Meio Ambiente, deverão ser destinadas ao Fundo

Municipal de Meio Ambiente, com a finalidade de asseg,rar meios para a expansão e

aperfeiçoamento do serviço de fiscalização, provendo recursos que serão utilizados

nas seguintes atiüdades:

participaçiÍo dos Fiscais de carreira lotados na secretaria de Meio Ambiente em

palestras, treinamentos e eventos de intercâmbio técnico-profissional, especialização,

aperfeiçoamento e implantação de gratificaçâo de produtiüdade fiscal;

promover o contÍole, fiscalização, defesa e recuperação ambiental;

realizar estudos voltados para a manúenção da biodiversidade e criação de unidades

de Conservação de Proteção Integral;
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ArL 7o' os recursos do FMMA serão aplicados mediante convênios, termos de

parceria' acordos e ajustes, ou outr,os instrumentos preüsos em lei, a serem celebrados

com instituições da administraçao direta ou indiÍ€ta da união, dos Estados e dos

Mrmicipios, organizações da sociedade civil de interesse público e organizações não

govemamentais brasileiras sem fins lucrativos, cujos objeúvos estejam relacionados

aos do Fundo.
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c)

d)

e)

D

vII-

implantação da Gratificação por Produtiüdade Fiscal (GPF) a ser concedida aos

agentes Fiscais de obras, fiscais serviços urbanos e Fiscais de Meio Ambiente lotados

na SecÍetâria de Meio Ambiente;

eqüpar a SEMA para melhor desempeúar suas aliüdades e conceder a membros do

Conselho Municipal de Meio Ambiente (COMAM) capacitações e Eeinamentos;

financiar planos, progamas, projetos e ações govemamentais ou não govemamentais

que visem:

proteção, recuperação ou estímulo ao uso dos recursos naturais no município;

o desenvolvimento de pesqúsas de inrcresse ambiental;

o treinamento e a capacitaçâo de recursos humanos para a gestilo ambiental;

o desenvolümento de projetos de educação e conscientização ambiental;

o desenvolümento e aperfeiçoamento de instrumentos de gestão, planejamento,

administraÉo e colgels ,las ações çonstantes na política municipal de meio ambiente;

outras atiüdades relacionadas à preservação e à conservação ambiental previstas em

resolução do conselho municipal do meio ambiente.

financiar serviços terceirizados de softwares e pÍogramâs destinados as ariüdades

operacionais da secretaria Municipal de Meio Ambiente e do sistema Municipal de

Informações Ambientais.

Art 9"- Não @erão ser financiados pelo Fundo Municipal de Meio Ambiente,

projetos incompatíveis com a política municipal de Meio Ambiente, e com os Códigos

Municipais de Meio Ambiente, Obras e Posturas e Serviços Urbanos, assim como

quaisquer destinações em desacordo com criterios de proteção e preservaçâo

ambiental, presentes nas legislações Federal, Estadual e Municipal.

Cepítulo W
Drs Disposições Gereis

Art. 10- As disposições pertinentes ao Fundo Municipal de Meio Ambiente, não

enfocadas nesta lei, serão regulamentadas por decreto do poder Executivo, ouvido o

Conselho Municipal de Meio Ambiente.

I
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Art 1l- Esta lei entra em úgor na data da sua publicação.

AÉ f2- Revogam-se as disposições em contiário, especiaknente a Lei no

1.437t2014.

Gabinete da Prcfeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 09

de úril de 2025.

MARIANNA NASCIMENTO
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RAZÔES DO PROJETO

Excelentíssimo Senhor

JAIME DE CÀRVALHO COSTAIYETO
Presidente da Cârnara Municipal de Pau dos FerroVRN
Excelentíssimos Vereadores,

Excelentissimas Vereadoras,

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Prcsidente,

Este Projeto de Lei foi desenvolüdo pelo setor técnico da secretaria M.nicipal
de Meio Ambiente, no sentido de atualizar a lei municipal r.143712014 a qual cria o

firndo municipal de meio ambiente, especificando as atribüções da SEMA e do

conselho Municipal de Meio Ambiente no âmbito da administraçâo do firndo

municipal' bem como rclacionar os objetos passíveis de custeio por meio do firndo.

A atualização do instrumento decorre inclusive da assimilaçâo da competência

de exercer o licenciamento ambiental, uma vez que, através da Resolução, CONAMA
n" 237/97, em seu art. 6", os municípios pa.ssaÍam a ter competência para realizarem o

licenciamento ambiental de atividades e empreendimentos de impacto ambiental locat,

assim como, aquelas que o Estado delegar.

Múto além disso, a atualizaçÍio da Lei do Fundo Mmicipal de Meio Ambiente

tem como principal objetivo a ampliação das fontes de recursos destinadas as políticas

públicas ambientais, pemritindo a execução prática de ações preventivas e reprcssivas

em garantir um meio ambiente ecologicamente eqúlibrado, conforme dispõe nossa

constituição Federal, em s€u aÍ. 225, que impõe ao 'poder público e à coletividede

o dever de defendêlo e prrsená-lo para es presentes e futuras gereções'.

No mesmo sentido, a Constituição FederaVSS, em seu art. 30, inciso I, prevê que

compete ao mrrnicípio legislar sobre assuntos de interesse local. portanto, a legislação

ambiental municipal toma-sê imprescindível para fundamentar o interesse local,

regular a ação do PodeÍ Público Municipal e sua relação com os cidadãos e instituições

ot o prefelúr*paubsferrcs a trutr,.pet,,fuafeJroa.rn.gov.br
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públicas e privadas, na preservação, conservação, defesa melhoria recuperação e

controle do meio ambiente ecologicamente eqúlibrado, bem de uso comum do povo

e essencial à sadia qualidade de vida

Ainda o presente projeto de lei é encaminhado em estrito cumprimento ao

disposto no Plano Diretor de Pau dos FerroVRN, que prevê que para subsidiar as

políticas públicas ambientais do município, dentre ouhos, a criação do fundo

municipal de meio arnbiente, também denominado firndo socioambiental de pau dos

ferros, conforme art. 200 da LC no 016/21, compatibilizandoo com os objetivos,

princípios e diretrizes do novo Plano Diretor Municipal.

Assim, o presente projeto de lei revela-se de elevada importrância para o melhor

desempenho na pÍoteção ao meio ambiente, bem como instnunento parte de um

ordenamento jurídico municipal que orientani e serviá de subsídio para os servidorcs

na sua aplicação. Por tais nzões é que se justifica a aa;aliza$o da lei municipal

t'143712014 a qual cria o fundo municipal de meio ambiente.

Assim, encaminho o presente Projeto de Lei, solicitando que seja aprovado pelos

nobrcs rcpresentantes do Povo de Pau dos Ferros.

Pau dos FerroVRN ,09/0412025

MARIANNA NASCIMENTO

PRE{Írru

oto prufellradepdrdosftrnos süwr.peldúiefioc..rngov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DoS FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PARECER N9 0053/2025 DA COMESÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, TURISMO E

PATRIMÔNIO H|STóRICO, SOBRE O PROJETO DE LEI N9 228912025.

INiCiAtIVA: EXCELENTÍSSIMA PREFEITA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO

EMENtd: ,,INSTITUI 
O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO

AMBIENTE DE PAU DOS FERROS, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS."

I- DO REI.ATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO OE [El Ns 228912025, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL -
Prefeita MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, que "lNSTlTUl O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE DE PAU DOS FERROS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,"

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua .iustiÍicativa. Após leitura
em plenério, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
anáIise desta COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, TURISMO E PATRIMÔNIO
HISTÓRICO, conforme dispõe o arl.74 clc art.75, inciso ll e art.84, inciso l, do Regimento
lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.

Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuidâ de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

Í, atribuíu competéncia aos Munícípios para ÍegÍslar sobre assuntos de interesse local, bem

como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituiçõo Federol de 1988: Art.io - Compete aos Municlpios: I -
Legislar sobre assuntos deilnteresse locol.

Lei Orgônico de Pau dos Ferros: Art. 7e - Compete oo Municlpio: ll -
Decretor suas leis, expedi deüetos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre

todas as proposições que tramitâm pela Câmara, coníorme disposto no arÍigo 77, §2e c/c art.
78, inciso l,ll e lV, do já citado Regimento lnterno:
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Regimento lnterno: Art.77 - A ComÍssdo de Constítuíção, Justiço e

Redoção opinoró prioritoriomente às demais comissões, sendo

obrigotório suo oudiêncío sobrc todos os ptoposições que tromitom pelo

Câmoro, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outto destino pot
este Regimento. § 2e - Somente quondo Íovorável o porecer, prosseguiró

a proposiçõo e tromitoró pelos demois comissões.

RegÍmento lnteÍno: Art. 78 - Suos otríbuições serõo de opreciarl - O

ospecto constitucionol, legdl e jurldico dos proposições; ll - O ospecto
gromoticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposição

regimentol ou por decisão Plenário; lV - Eloboror o redoçdo finol dos
projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinoção deste
Regimento, Íorem de competência de outro comissõo.

Assim, sob os aspectos gue competem à análise da Comissão de Constituição, Justiça

e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento legal

outorgam à proposição em comento â necessária regularidade. Outrossim, também restou
demonstrada a constituciona lidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE DEFESA

OO MEtO AMBIENTE, TURISMO E PATRIMÔNlO HISTóR|CO, nos moldes do artigo 84, inciso

l, do Regimento lnterno Vigente desta Casa de Leis, voto favoravelmente à apreciação e

aprovação da presente proposição - o Projeto de Lêi ne 228912025, de autoria do Poder

Executlvo Municlpal, por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a

matéria prosseguir em regular tramitação.

É como entendo.

III - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

Pelo exposto, do ponto de vista constitucional, legal, juridico e boa técnica legislativa,

lido e analisado o Relatório por todos os membros dâ COMISSÃO DE DEFESA DO MElo
AMBIENTE, TURISMO E PATRIMÔN|O HISTÓRICO, em reunião na sala das Comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 28 de abril de 2025, OPINAM, de

forma unanime, pela LEGALIoADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA JOSEFA ALDACEIA

CHAGAS DE OtlVElRA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 228912025 do Poder Executivo
Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a referida
proposição está em consonância com a legislação vigente, eis que apresentado no exercício
da competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do MunicÍpio e do
Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.
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SaÍa das Comissões,28 de abriÍ de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente
Parecer.

COMISSÃO DE DEFESA Do MEIo AMBIENTE, TURISMo E PATRIMÔNIo HIsTÓRIco

VER. KARIGIN A MAIA COSTA

Presidente

VER. ALANY SA PES DE FREITAS

dente

VER. JOSEFA DE OLIVEIRA

RE
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E,,,ENTO: "INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE DE PAU DOS FERROS, E DÁ OUTRAS

PROVIOÊ&CláS."

I- DO RELATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 228912025, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL-
Prefeíta MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, que "lNSTlTUl O FUNDO MUNICIPAL DE ME\O
AMEIENTE DE PAU DOS FERROS, E DÁ OUTRAS PNOVDÊNCIAS,"

O referido proieto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta coMlssÃo DE coNsTtTutçÃo, JUsTtçA E REDAçÃo, conforme dispõe o art.74
ê art.75, inciso I a lll clc aft.77, §2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste
Legislativo Municipal.

É breve relatório.

Passo a análise,

il - DA ANÁUSE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso
l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem
como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê tal competência:

ConstituÍção Federol de 1988: Art.30 - Compete aos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos deilnteresse locol-

Lei Orgânicd de Pou dos Ferros: Art. 7e - Compete ao Munícípio: ll -

Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculiú interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a
proposição foí encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à COM§SÃO DE CONST|TU|çÃO, JUSTTçA E REDAçÃO - a quat

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre
todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto n o aftigo 77, §29 c/c art.

PARECER N9 0051/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE rEt Ne 228912025.

INiCiAtiVA: EXCELENTí5SIMA PREFEITA MARIANNA ALMEIDA NASCI MENTO
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78, inciso l,ll e lV, do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art.77 - A Comissão de Constituição, Justiço e
Redoção opinorá prioritoriomente às demais comissões, sendo

obrigotório suo audiêncio sobre todos os proposições que tromitom pela

Cômoro, ressalvodos os que, explicitomente, tiveram outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quondo favorável o porecer, prosseguirá

o proposiçõo e tÍomitoró peíos demois comissões.

Regimento lnterno: Art.78 - Suos otribuições serão de opreciort - O
ospecto constitucional, legal e jurldico dos proposições; ll - O ospecto
grdmoticol e lógico, quando solicitodo o seu parecer, por imposição
regimentol ou por decisão Plenório; lV - Elaboror o redoção final dos
projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinoçõo deste

Regimento,Íorem de competêncio de outro comissão.

Assim, sob os aspectos que competem à análise da Comlssão de Constituição, Justlça
e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento
legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também
restou demonstrâda a constituciona lidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE

CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, voto favoravelmente à âpreciação e aprovação da
presente proposição - o Projêto dê Lei ne 228912025, de autoria do Poder Executivo
Municipal, por ser constitucional, legal ê juridicamênte viável, podendo a matéria
prosseguir em regular tramitação.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

Pelo exposto, do ponto de vista de constitucional, legal, juridico e boa técnica
legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE

CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões permanentes da
Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 28 de abril de 2025, OPINAM, de forma unanime,
pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAçÃO do relatório,
apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA MAIA COSTA, referente ao
PROJETO DE LEI Ns 2289/2025 do Poder Executivo Municipal, podendo prosseguir em
regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a

legislação vigente, eis que apresentado no exercÍcio da com petência do Legislativo Municipa I

nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 28 de abril de 2025.

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU Dos FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISco LoPEs ToRQUATo
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU Dos FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

Estiveram presentes os (asl Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coM§sÂo DE coNsrrurçÃo, JUSIçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO I DES DE AQUINO

P

VER. F

VER. KARIGINA

RA AIRES NUNES

Vice-Presidente

MAIA COSTA

Relatore
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PODER LEGISLATTVO

CÂMARAMUNICIPALDE PAU Dos FERRoS
PAúCIO VER. FRANCTSCO LOPES TORQUATO

PARECER N9 0052/2025 DA COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO, SOBRE O PROJETO

DE LEt Ne 228912025.

Iniciativa: EXCELENTÍSSIMA Prefeita MARIANNA ALM EIDA NASCIMENTO

Ementa: .,INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE DE PAU DO, FERROS, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCAs."

I- DO RETATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE [El No 228912025, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL-
Prefeita MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, que "lNSTlTUl O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO
AMNENTE DE PAU DOSFEBBOS E DÁ OUTBASPBOVJDÊNOAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO, conforme dispõe o att.74 e aít.75,
inciso I a lll c/c art.79, inciso lll, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.

Passo a análise.

lr - DA ANÁUSE E FUNDAMENTAçÂO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem
como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituiçõo Federol de 7988: Art.30 - Compete aos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos deilnteresse locol.

Lei Orgônico de Pau dos Ferros: Art. 7e - Compete ao Município: ll -

Decretor suos leís, expedir deüetos e otos relotivos aos assuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à COMISSÃO DE coNsTtTUtçÃO, ,UST|çA E REDAçÃO - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre
todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2s c/c art.
78, inciso l,ll e lV, do já citado Regimento lnterno:
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PODER LEGISLATIVO

cÂuane uuNrcrPAL DE PAU Dos FERRoS
peúcro vsn. FRANcrsco LopEs roReuATo

Rqin?ento lnterno: Art. 77 - A Comissão de @nstituição, lustiça e

Redoçdo opinará ptíorítoriamente às demois comissões, sendo

obrigotório suo audiêncio sobre todos os proposições que tromítam pela

Cômaro, ressolvados os que, explicitomente, tiveram outro destino pot
este Regimento. § 29 - Somente quondo fovorável o porecer, prosseguirá

o proposiçõo e tromitorá pelds demais comissões.

Regimento lnterno: Art. 78 - Suos otribuições serõo de opreciorl - O

ospecto constitucional, legal e jurídico dos proposições; ll - O ospecto
gromoticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposiçdo

rcgimental ou por decisõo Plenário; lV - Eloboror o redoção finol dos
projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinação deste

Regimento, Íorem de competêncid de outro comissão.

Assim, sob os aspectos que competem à análise da Comissão de Constituição, Justiça
e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento legal

outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também restou

demonstrada a constitucíonalidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE

FINANçAS E ORçAMENTO, voto Íãvorãvêlmente à apreciação e aprovação da presente
proposição - Projeto de Lei ne 22E912O25, de autoria do Poder Executivo Municipal, por ser

constitucional, legal e jurldicamente viável, podendo a matéria prosseguir em regular
tramitação.

Pelo exposto, do ponto de vista constitucional, legal, juridico e boa técnica legislativa,
lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE FINANçAS E

ORçAMENTO, em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Pau

dos Ferros, aos 28 de abril de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela LEGALIDADE,

VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAÇÃO do relatório, apresentado pelo

Relator VEREADOR ATANY SAMUEL TOPES DE FREITAS, referente ao PROJETO DE LEI Ne

2289|2OZS do Poder Executivo Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO,
por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação vigente, eis
que apresêntado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei

Orgânica do MunicÍpio e do Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,28 de abr de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

III - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO
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